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EMENTA: INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS - JUÃZO DE ADMISSIBLIDADE -
PRETENSÃO DE AVERBAÃÃO DE TEMPO DE SERVIÃO POR SERVIDOR PÃBLICO DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - FUNDO DE DIREITO - PRESCRIÃÃO - INCIDENTE ADMITIDO.
- Nos termos do artigo 976, caput, do CPC, Ã© cabÃ­vel o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas
quando houver, simultaneamente, a efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma
questÃ£o unicamente de direito e risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.
- Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas admitido com o objetivo de analisar a modalidade de
prescriÃ§Ã£o a ser aplicada quanto Ã  pretensÃ£o de averbaÃ§Ã£o de tempo de serviÃ§o, requerida por servidor
pÃºblico do Estado de Minas Gerais.
V.V. INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS - CPC/15 - JUÃZO DE ADMISSIBILIDADE -
ÃRGÃO COLEGIADO - REQUISITOS - EFETIVA REPETIÃÃO DE PROCESSOS - RISCO DE OFENSA Ã ISONOMIA
E Ã SEGURANÃA JURÃDICA - QUESTÃO DE DIREITO - CAUSA PENDENTE NO TRIBUNAL - AUSÃNCIA -
DEMANDA DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÃBLICA - INSTRUMENTO PRÃPRIO - INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÃÃO DE JURISPRUDÃNCIA - ART. 18 DA LEI NÂº. 12.153/2009 - AUSÃNCIA DE RISCO DE OFENSA
Ã ISONOMIA E Ã SEGURANÃA JURÃDICA - INADMISSIBILIDADE DO IRDR.1. Tratando-se o IRDR de um
incidente, deverÃ¡ ser aviado em processo que esteja em curso no tribunal, nÃ£o sendo admissÃ­vel sua
instauraÃ§Ã£o em processos repetitivos que tramitam em primeiro grau de jurisdiÃ§Ã£o, vez que impediria o
cumprimento do disposto no parÃ¡grafo Ãºnico do art. 978 do CPC/15, eis que segundo a determinaÃ§Ã£o expressa
da lei,  o  Ã³rgÃ£o que fixa a tese jurÃ­dica tem a competÃªncia para o julgamento do recurso, da remessa
necessÃ¡ria ou do processo de competÃªncia originÃ¡ria que originou o incidente. 2. NÃ£o Ã© juridicamente
possÃ­vel a criaÃ§Ã£o de competÃªncia de causa originÃ¡ria do Tribunal pelo legislador ordinÃ¡rio, mas tÃ£o
somente pelas constituiÃ§Ãµes estaduais (art. 125, Â§1Âº, CF), donde se conclui que o IRDR possui natureza
jurÃ­dica de incidente processual para causas originÃ¡rias e recursais que tramitem nos tribunais. 3. No Ã¢mbito do
Juizado Especial da Fazenda PÃºblica (Lei nÂº. 12.153/2009), bem como do Juizado Especial Federal (Lei nÂº.
10.259/2001), hÃ¡ instrumento prÃ³prio destinado assegurar a isonomia e a seguranÃ§a jurÃ­dica das decisÃµes
judiciais, qual seja, o denominado Incidente de UniformizaÃ§Ã£o de JurisprudÃªncia. 4. IRDR nÃ£o admitido.
IRDR - CV NÂº 1.0000.20.441796-8/001 - COMARCA DE ITABIRA - SUSCITANTE: MARCIO AUGUSTO BARBOSA
DA SILVA - SUSCITADO(A): PRIMEIRA SEÃÃO CÃVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÃA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS - INTERESSADO(A)S: ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, ESTADO DE MINAS
GERAIS

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em ADMITIR O INCIDENTE, POR MAIORIA.
DESEMBARGADOR CARLOS LEVENHAGEN
RELATOR.

DESEMBARGADOR CARLOS LEVENHAGEN (RELATOR)

V O T O

      Trata-se de pedido de instauraÃ§Ã£o de INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS
formulado por MÃRCIO AUGUSTO BARBOSA DA SILVA, nos autos da AÃ§Ã£o OrdinÃ¡ria nÂº 001007-
60.2019.8.13.0317, manejada contra o ESTADO DE MINAS GERAIS, em face da sentenÃ§a proferida pela
magistrada Fernanda Chaves Carreira Machado, titular do Juizado Especial CÃ­vel da Comarca de Itabira, que
reconheceu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o autoral e extinguiu o processo, com resoluÃ§Ã£o do mÃ©rito, nos termos
do art. 487, II, do CPC.
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      Sustenta o autor que ajuizou a demanda visando a averbaÃ§Ã£o de tempo de serviÃ§o para efeito de pagamento
de quinquÃªnio. Entende que "se engana a decisÃ£o do juÃ­zo, pois o cerne da questÃ£o debatida no presente
processo versa sobre matÃ©ria relativa a fundo direito e; no que se refere a repetiÃ§Ã£o de processos que
contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito veja-se que existem diversos processos no
Ã¢mbito do microssistema dos JEF's Estaduais e Federais e Tribunais Superiores que reconhecem a
imprescritibilidade do fundo de direito em matÃ©ria de trato sucessivo, como averbaÃ§Ã£o de tempo de serviÃ§o que
remete a um direito futuro de aposentadoria".
      Assevera que a questÃ£o, unicamente de direito, foi colocada em debate em diversos processos. Afirma que "a
respectiva decisÃ£o guarda relaÃ§Ã£o com um sÃ©rio comprometimento da ordem jurÃ­dica, causando um enorme
impacto na seguranÃ§a jurÃ­dica, na medida que desafia jurisprudÃªncia sedimentada em todos Tribunais e juizados
brasileiros e, por consequÃªncia, vai na contramÃ£o dos direitos e garantias fundamentais" e que "o pedido de
averbaÃ§Ã£o do tempo trabalhado, pode ser exercido a qualquer tempo, sem que a inÃ©rcia implique em
consequÃªncia negativa para o segurado, pois se trata de um direito social que nÃ£o imputa quaisquer Ã´nus para o
requerido".
      Requer, ao final, "verificado o cabimento do presente IRDR, Ã  essa EgrÃ©gia Turma Recursal o seu
conhecimento e integral provimento, para que seja reformado o acÃ³rdÃ£o recorrido, no tocante a prescriÃ§Ã£o
reconhecida em primeiro grau, eis que a decisÃ£o diverge do entendimento das decisÃµes colacionadas a esta
peÃ§a e, portanto, sejam julgados procedentes os pedidos da inicial".
      Com vista dos autos, a douta Procuradoria-Geral de JustiÃ§a pugnou pela conversÃ£o do julgamento em
diligÃªncia, para que o SEPAD traga aos autos informaÃ§Ãµes sobre o quantitativo de feitos que versam sobre a
questÃ£o em debate. (doc. nÂº 7 do Pje).
      InformaÃ§Ãµes prestadas pelo SEPAD Ã  ordem nÂº 10/11 do Pje.
      Parecer de mÃ©rito, pela admissÃ£o do incidente (doc. nÂº 12 do Pje).

      Ã o relatÃ³rio.

      Versa o presente incidente sobre suposta controvÃ©rsia jurisprudencial em face do reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o formulada por servidor pÃºblico para declaraÃ§Ã£o de seu direito Ã  averbaÃ§Ã£o de
tempo de serviÃ§o.
      No caso concreto, o autor ajuizou a demanda perante o Juizado Especial CÃ­vel da Comarca de Itabira, cuja
sentenÃ§a foi exarada nestes termos:
      "Vistos, etc.
      Dispensado o relatÃ³rio nos termos do artigo 38 da Lei 9.099 de 1995, passo ao breve resumo dos fatos
relevantes do processo.
      Trata-se de aÃ§Ã£o ordinÃ¡ria ajuizada por MÃRCIO AUGUSTO BARBOSA DA SILVA em face do ESTADO DE
MINAS GERAIS, na qual alega, em sÃ­ntese, que apÃ³s requerer a averbaÃ§Ã£o de diversos perÃ­odos trabalhados
tanto no serviÃ§o pÃºblico como na iniciativa privada, o Centro de AdministraÃ§Ã£o de Pessoal da Diretoria de
Recursos Humanos da PolÃ­cia Militar de Minas Gerais, deferiu a averbaÃ§Ã£o parcial dos perÃ­odos requeridos,
porÃ©m, consignando que "o tempo averbado somente poderÃ¡ ser utilizado para fins de transferÃªncia para a
inatividade, nÃ£o gerando adicionais. Logo, nÃ£o considerou o tempo de serviÃ§o prestado no serviÃ§o pÃºblico, na
condiÃ§Ã£o de funÃ§Ã£o pÃºblica, para fins de quinquÃªnio. Requer seja determinada a averbaÃ§Ã£o do perÃ­odo
compreendido entre 01/03/1993 a 17/03/1996, 30/03/2004 a 13/06/2006 e 21/01/2004 a 17/03/2004, respectivamente
trabalhados no ExÃ©rcito Brasileiro, na Secretaria de Estado e Planejamento e GestÃ£o e no Hospital Mater Dei, para
fins de cÃ´mputo dos salÃ¡rios de contribuiÃ§Ã£o e para recebimento de adicional por tempo de serviÃ§o
(quinquÃªnio). Requer tambÃ©m a condenaÃ§Ã£o do Estado para que efetue o pagamento retroativo do adicional por
tempo de serviÃ§o (quinquÃªnio) de todo o perÃ­odo laborado como servidor pÃºblico, nÃ£o atingido pela
prescriÃ§Ã£o, qual seja, de abril de 2013 atÃ© a data do efetivo inicio do recebimento, devidamente atualizado
monetariamente e com juros moratÃ³rios, sobre a remuneraÃ§Ã£o bÃ¡sica e gratificaÃ§Ãµes.
      O Estado de Minas Gerais apresentou contestaÃ§Ã£o ID 89541506, na qual alega prescriÃ§Ã£o do fundo do
direito. No mÃ©rito, afirma que a averbaÃ§Ã£o ocorreu na forma determinada em lei.
      DECIDO.
      A prescriÃ§Ã£o limita o exercÃ­cio de direitos, trazendo seguranÃ§a jurÃ­dica ao seio social na medida em que
garante que a falta do exercÃ­cio dentro do lapso temporal correto extingue a pretensÃ£o.
      Nas relaÃ§Ãµes de trato sucessivo, via de regra, a prescriÃ§Ã£o atinge apenas as parcelas vencidas apÃ³s cinco
anos do ajuizamento da aÃ§Ã£o, sem prejuÃ­zo ao fundo do direito, a teor da SÃºmula nÂº 85 do e. Superior Tribunal
de JustiÃ§a.
      Todavia, conforme ressaltado pelo rÃ©u, o prazo prescricional do fundo do direito se conta a partir da negativa da
AdministraÃ§Ã£o.
      No caso em tela, conforme documentaÃ§Ã£o acostada e reconhecido pelo autor na inicial, a
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AdministraÃ§Ã£o negou a contagem do prazo averbado para adicionais nos anos de 2007 e 2008. A presente
aÃ§Ã£o foi proposta somente em 21/05/19 e a aÃ§Ã£o que foi extinta na comarca de Belo Horizonte por
incompetÃªncia territorial foi proposta em 2018.
      Logo, cerca de 10 anos apÃ³s a negativa.
      Assim, dada a inÃ©rcia da parte autora durante o quinquÃªnio legal, medida de rigor o reconhecimento da
prescriÃ§Ã£o do fundo do direito.
      Ante o exposto, reconheÃ§o a PRESCRIÃÃO da pretensÃ£o autoral e extingo o processo com resoluÃ§Ã£o do
mÃ©rito, nos termos do art. 487, II, do CPC.
      Sem custas e honorÃ¡rios advocatÃ­cios.
      Indefiro o pedido de benefÃ­cio da gratuidade judiciÃ¡ria, tendo em vista que pelo CNIS (ID 70022195) Ã©
possÃ­vel verificar sua desnecessidade, pois em 2016 o autor jÃ¡ percebia mensalmente mais de R$7.000.00.
      Publique-se, registre-se e intime-se.
      ITABIRA, 26 de marÃ§o de 2020.
      FERNANDA CHAVES CARREIRA MACHADO
      JuÃ­za de Direito"
      Consoante estabelece o artigo 981, do CPC, apÃ³s a distribuiÃ§Ã£o, o Ã³rgÃ£o colegiado competente para julgar
o incidente procederÃ¡ ao seu juÃ­zo de admissibilidade, considerando a presenÃ§a dos pressupostos do artigo 976,
que estabelece 'in verbis':
      Art. 976. Ã cabÃ­vel a instauraÃ§Ã£o do incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas quando houver,
simultaneamente:
      I - efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de
direito;
      II - risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica (g.n.)
      A interpretaÃ§Ã£o sistemÃ¡tica do dispositivo legal em referÃªncia permite concluir que a instauraÃ§Ã£o do IRDR
somente serÃ¡ possÃ­vel quando houver, concomitantemente, efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham
controvÃ©rsia sobre idÃªntica questÃ£o exclusivamente de direito, alÃ©m do risco de ofensa Ã  isonomia e Ã 
seguranÃ§a jurÃ­dica.
      No caso em apreÃ§o, a multiplicidade de processos objeto da controvÃ©rsia restou evidenciada, o que
recomenda a admissÃ£o do IRDR.
      Conforme alegado pelo suscitante, hÃ¡ dissidÃªncia do entendimento jurisprudencial no tocante Ã  mesma
matÃ©ria de direito, atestada pelo SEPAD nas informaÃ§Ãµes de ordem nÂº 10 do PJe, em que informa ter
alcanÃ§ado 416 processos eletrÃ´nicos; 105 feitos distribuÃ­dos na 1Âª InstÃ¢ncia, destes, 34 processos se
encontram pendentes de julgamento e 311 feitos recursais ou originÃ¡rios distribuÃ­dos nesta 2Âª InstÃ¢ncia, sendo
que 4 processos se encontram pendentes de julgamento.
      O risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica reside na possibilidade de aplicaÃ§Ã£o de teses
contraditÃ³rias a casos idÃªnticos, o que, em Ãºltima anÃ¡lise, viola a orientaÃ§Ã£o principiolÃ³gica do CÃ³digo de
Processo Civil de uniformizaÃ§Ã£o da jurisprudÃªncia (art. 926).
      O NUGEP, a seu turno, informou que nÃ£o foram encontrados recursos afetados nos tribunais superiores sobre
questÃ£o idÃªntica (doc. nÂº 4 do PJe), inexistindo, portanto, o requisito negativo Ã  instauraÃ§Ã£o do incidente
(Â§4Âº do art. 976 do CPC/2015).
      Anote-se que esta SeÃ§Ã£o CÃ­vel, em outra oportunidade, admitiu o IRDR nÂº 1.0000.17.081594-8/001,
versando sobre matÃ©ria similar, a saber, qual a modalidade de prescriÃ§Ã£o aplicÃ¡vel Ã s demandas que tratam de
reenquadramento funcional de servidor pÃºblico municipal na carreira, em virtude de opÃ§Ã£o voluntÃ¡ria para o
Plano de Carreira dos Servidores da EducaÃ§Ã£o da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte instituÃ­do pela Lei
Municipal nÂº 7.235/1996.
      Naquela oportunidade, no julgamento do mÃ©rito, adotei a tese de que "nas demandas propostas pelos
Servidores da EducaÃ§Ã£o do MunicÃ­pio de Belo Horizonte, fundadas na omissÃ£o do ente pÃºblico quanto Ã 
observÃ¢ncia dos ditames da Lei EstatutÃ¡ria (Lei 7.169/96), para fins de concessÃ£o de progressÃ£o na carreira,
incide a prescriÃ§Ã£o de fundo de direito." No caso concreto, a questÃ£o se renova, no tocante Ã  pretensÃ£o de
averbaÃ§Ã£o de tempo de serviÃ§o, para definir a incidÃªncia da prescriÃ§Ã£o do fundo de direito, em detrimento da
prescriÃ§Ã£o de obrigaÃ§Ã£o de trato sucessivo e, eventualmente, definir o termo inicial do prazo.
      A propÃ³sito, conforme salientou, com propriedade, o judicioso parecer da lavra do Procurador de JustiÃ§a
ElvÃ©zio Antunes de Carvalho JÃºnior, "considerando que todos os requisitos legais acima foram cumpridos, eis que
se estÃ¡ a discutir uma Ãºnica questÃ£o de direito e que, a toda evidÃªncia, gera risco de ofensa Ã  isonomia e Ã 
seguranÃ§a jurÃ­dica, dado que a JustiÃ§a Estadual tem orientaÃ§Ã£o flutuante sobre o tema, entendemos que o
presente Incidente deve ser instaurado". (doc. NÂº 12 do Pje).
      Portanto, cumprido o requisito exigido no inciso I, do art. 976, do CPC, a saber, "efetiva repetiÃ§Ã£o de processos
que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito", bem como o requisito previsto no
inciso II, ou seja, risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica, a admissÃ£o
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deste Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demanda Repetitiva (IRDR) Ã© de rigor.
      Pelo exposto, ADMITO O INCIDENTE, para que esta 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel aprecie a questÃ£o submetida, a
saber, a modalidade de prescriÃ§Ã£o a ser aplicada quanto Ã  pretensÃ£o de averbaÃ§Ã£o de tempo de serviÃ§o,
requerida por servidor pÃºblico do Estado de Minas Gerais.
      'Ipso facto', nos termos disposto nos artigos 368-F e 368-G do RITJMG c/c artigo 982 do CPC/15, determino o
seguinte:
      I - a suspensÃ£o dos processos, individuais e coletivos, que tramitam no Estado e versam sobre o tema deste
incidente (art. 368-F, I, do RITJMG);
      II- a comunicaÃ§Ã£o Ã  1Âª Vice PresidÃªncia deste Tribunal e ao NÃºcleo de Gerenciamento de Precedentes -
NUGEP, para a necessÃ¡ria divulgaÃ§Ã£o e comunicaÃ§Ã£o aos integrantes das respectivas cÃ¢maras cÃ­veis, bem
como aos juÃ­zes de primeira instÃ¢ncia (art. 368-F, Â§1Âº, do RTJMG);
      III- a publicaÃ§Ã£o da suspensÃ£o, por trÃªs vezes consecutivas, no DiÃ¡rio do JudiciÃ¡rio eletrÃ´nico (art. 368-F,
Â§1Âº do RTJMG);
      IV- a intimaÃ§Ã£o do ESTADO DE MINAS GERAIS para, querendo, manifestar-se no feito, no prazo de quinze
dias (art.368-G do RITJMG).
      V- ExpediÃ§Ã£o de oficio ao Juizado Especial da Comarca de Itabira, requisitando a remessa dos autos do
processo de nÂº 001007-60.2019.8.13.0317, para regular distribuiÃ§Ã£o neste Tribunal, na forma regimental.
      VI- ApÃ³s, redistribuam-se os autos a um dos membros desta 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel, para julgamento do mÃ©rito
do presente incidente, diante do encerramento de meu mandato nesse colegiado, em 30/06/2020, o que encerra
minha prevenÃ§Ã£o, na forma do art. 79 c/c art. 78 do RITJMG.

DES. OLIVEIRA FIRMO

I -

Senhor Presidente, acompanho o Relator - Des. CARLOS LEVENHAGEN - para ADMITIR O INCIDENTE DE
RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS (IRDR), tecendo consideraÃ§Ã£o quanto Ã  admissibilidade de IRDR.

II -

Na hipÃ³tese, nÃ£o resta dÃºvidas quanto Ã  competÃªncia desta 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel para julgamento da tese do
IRDR (questÃ£o exclusivamente de direito), por ser o Ã³rgÃ£o de uniformizaÃ§Ã£o de jurisprudÃªncia indicado para
tal no art. 35, II c/c art. 36 do RITJMG,(1) conforme exige o art. 978, caput do CPC.(2)

Lado outro, conforme me manifestei quando do julgamento do juÃ­zo de admissibilidade do IRDR 1.0000.21.011115-
9/001, hÃ¡ divergÃªncia tanto na doutrina e jurisprudÃªncia no que diz respeito ao julgamento da causa em que foi
instaurado o IRDR. Isso porque, o art. 978, parÃ¡grafo Ãºnico do CPC prescreve que "O Ã³rgÃ£o colegiado incumbido
de julgar o incidente e de fixar a tese jurÃ­dica julgarÃ¡ igualmente o recurso, a remessa necessÃ¡ria ou o processo
de competÃªncia originÃ¡ria de onde se originou o incidente.".

Parcela da doutrina/jurisprudÃªncia trata a norma apenas como regra de prevenÃ§Ã£o para as hipÃ³teses em que o
incidente foi instalado em recursos, remessa necessÃ¡ria ou em processo de competÃªncia originÃ¡ria, sendo
admissÃ­vel a instauraÃ§Ã£o do IRDR em causas ainda em primeira instÃ¢ncia ou mesmo adstrita ao Ã¢mbito dos
Juizados Especiais. A outra parcela, entretanto, compreende que o art. 978, parÃ¡grafo Ãºnico, do CPC estabelece
um requisito de admissibilidade do IRDR, qual seja, ser instaurado no bojo de recurso, remessa necessÃ¡ria ou
processo de competÃªncia originÃ¡ria do Tribunal.

Socorro-me, entÃ£o, Ã  liÃ§Ã£o de HUMBERTO TEODORO JÃNIOR que prevÃª a possibilidade de julgamento de
IRDR em causa cujo mÃ©rito nÃ£o tenha sido devolvido ao Tribunal, e trata da aplicaÃ§Ã£o da regra do art. 978,
parÃ¡grafo Ãºnico do CPC quando o incidente recair sobre causa jÃ¡ afeta Ã  competÃªncia do Tribunal:

Com efeito, o tribunal pode enfrentar o incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas antes que o
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recurso tenha provocado a devoluÃ§Ã£o de competÃªncia para rejulgamento da causa em segundo grau, como pode
fazÃª-lo em relaÃ§Ã£o a recurso ou causa de competÃªncia originÃ¡ria jÃ¡ em tramitaÃ§Ã£o. No primeiro caso, o
processo causador do incidente fica suspenso no juÃ­zo originÃ¡rio, no aguardo do pronunciamento do tribunal, que
se restringirÃ¡ Ã  definiÃ§Ã£o da tese de direito a ser posteriormente aplicada nos julgamentos de todas as demandas
que versem sobre a mesma questÃ£o. O tribunal, portanto, nÃ£o avanÃ§a atÃ© a soluÃ§Ã£o das causas ainda nÃ£o
resolvidas nos juÃ­zos de primeiro grau. Esse julgamento permanecerÃ¡ sob a competÃªncia do juiz originÃ¡rio da
causa (NCPC, art. 985).
(...)
Quando, todavia, o incidente recair sobre feito jÃ¡ afetado Ã  competÃªncia do tribunal, o Ã³rgÃ£o competente para
fixaÃ§Ã£o da tese de direito julgarÃ¡, tambÃ©m, o recurso, a remessa necessÃ¡ria ou o processo de competÃªncia
originÃ¡ria onde o incidente se originou (art. 978, parÃ¡grafo Ãºnico).(3)

AlÃ©m do mais, Ã© cediÃ§o que o prÃ³prio CPC prevÃª situaÃ§Ãµes em que hÃ¡ a cisÃ£o do julgamento da tese do
IRDR e de sua aplicaÃ§Ã£o na causa em que foi instaurado. Isso ocorre, por exemplo, ao admitir expressamente que
o incidente seja instaurado por Juiz (art. 977, I, CPC),(4) bem como nas hipÃ³teses em que hÃ¡ desistÃªncia do
recurso ou causa em que instaurado incidente, mas a turma deve prosseguir no julgamento da tese jurÃ­dica (art.
976, Â§1Âº, CPC).(5)

Nesse sentido, nem sequer vislumbro ilegalidade do fracionamento do julgamento da tese do IRDR e de sua
aplicaÃ§Ã£o (julgamento) no "caso concreto" em que foi instaurado, em verdadeira afirmaÃ§Ã£o da sua natureza de
procedimento modelo. Dessa forma jÃ¡ se manifestou a 1Âª SeÃ§Ã£o do Superior Tribunal de JustiÃ§a (STJ) no
julgamento do AgInt no CC 148.519/MT, conforme se extrai de excerto do voto condutor do acÃ³rdÃ£o, de lavra do
Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, tambÃ©m pautado em liÃ§Ã£o de HUMBERTO THEODORO JÃNIOR:

11. Contudo, o IRDR tem inspiraÃ§Ã£o em instituto do direito alemÃ£o, isto Ã©, trata-se de procedimento-modelo,
destinado a produzir eficÃ¡cia pacificadora de mÃºltiplos litÃ­gios, conforme esclarece o Professor HUMBERTO
THEODORO JÃNIOR:

No julgamento acontecido no incidente em apreciaÃ§Ã£o, o Tribunal nÃ£o decide lide alguma. Seu pressuposto sÃ£o
demandas repetitivas, mas o que o incidente se predispÃµe a solucionar sÃ£o questÃµes repetitivas. A cogniÃ§Ã£o
relevante Ã© predominantemente de direito, de modo que se pode afirmar que o objeto do IRDR serÃ¡ uma questÃ£o
jurÃ­dica repetida.
Por certo que o quadro fÃ¡tico em que a questÃ£o repetitiva se instalou Ã© importante e serÃ¡ levado em
consideraÃ§Ã£o no julgamento do IRDR. O Tribunal, no entanto, nÃ£o o apreciarÃ¡ para julgar o caso concreto, do
qual se originou o incidente, mas como fato-tipo, ou modelo (Curso de Direito Processual Civil. Volume III. Rio de
Janeiro: Forense, 2017, pp. 922-923, grifo nosso).(6)

Assim, entendo que a norma do art. 978, parÃ¡grafo Ãºnico do CPC deve ser interpretada como uma regra de
prevenÃ§Ã£o para aqueles casos normais em que o incidente for instaurado no bojo de recurso, remessa necessÃ¡ria
ou processo de competÃªncia originÃ¡ria do Tribunal, mas sem constituir um requisito de admissibilidade do incidente.

Diante do exposto, Ã© legal e compatÃ­vel com o microssistema de julgamento de casos repetitivos a cisÃ£o
cognitiva do julgamento do IRDR nos casos em que for instaurado em causa nÃ£o afeta Ã  competÃªncia do Tribunal.
Nessas hipÃ³teses, o provimento jurisdicional das SeÃ§Ãµes CÃ­veis deste TJMG deve se restringir Ã  fixaÃ§Ã£o da
tese jurÃ­dica (questÃ£o exclusivamente de direito), depois do que o "caso concreto" que originou o incidente deve
ser devolvido ao juÃ­zo competente para seu devido julgamento em conformidade com o precedente qualificado
formado.

III -

E a discussÃ£o da admissibilidade do IRDR em voga ainda vai adiante, por ter sido instaurado em causa de
competÃªncia do JEFP.

NÃ£o me descuro que haja decisÃµes desta 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel no sentido de inadmitir a instauraÃ§Ã£o de IRDR
quando suscitado em causas afetas Ã  competÃªncia dos Juizados Especiais.

Entretanto, tambÃ©m Ã© cediÃ§a a mudanÃ§a do entendimento desta turma, conforme indicado no
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julgamento do IRDR 1.0433.19.004292-2/001.(7)

Ademais, Ã© certo que a discussÃ£o da presente causa reedita aquela travada no - mais recente - julgamento do
IRDR 1.0134.17.006460-1/001, de relatoria da DesÂª. TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO, hipÃ³tese em que
prevaleceu o entendimento pela admissibilidade de instauraÃ§Ã£o do IRDR nas causas originÃ¡rios dos Juizados
Especiais.

E dado Ã  correspondÃªncia com o presente caso, peÃ§o vÃªnia para transcrever o seguinte excerto do voto condutor
do acÃ³rdÃ£o, de lavra do Des. AFRÃNIO VILELA, por bastante percuciente, em complemento da argumentaÃ§Ã£o
que venho desenvolvendo:

Assim, partindo da premissa de que o IRDR pode ser instaurado independentemente da existÃªncia de uma causa
submetida a julgamento na segunda instÃ¢ncia, configurando, portanto, um procedimento-modelo, chega-se a
conclusÃ£o quanto Ã  possibilidade de sua instauraÃ§Ã£o por meio de ofÃ­cio expedido pelo Juiz do Juizado Especial
CÃ­vel (art. 977, I, do CPC/2015), conforme, inclusive, estabelece o enunciado nÂº 21 da ENFAM: "O IRDR pode ser
suscitado com base em demandas repetitivas em curso nos juizados especiais".

AliÃ¡s, esse Ã© o entendimento majoritÃ¡rio adotado pela 2Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel deste Tribunal:

'EMENTA: IRDR. DEMANDAS ORIGINÃRIAS DO JUIZADO ESPECIAL. SUSCITAÃÃO POSSÃVEL. REQUISITO DO
ART. 978, PARÃGRAFO ÃNICO, DO CPC INAPLICÃVEL. Ã possÃ­vel a instauraÃ§Ã£o de IRDR sendo a AÃ§Ã£o
paradigma originÃ¡ria do Juizado Especial, nÃ£o se aplicando, nessa hipÃ³tese, o requisito do art. 978, parÃ¡grafo
Ãºnico, do CPC. V.V.P IRDR - ENDEREÃAMENTO AO TRIBUNAL DE JUSTIÃA, NO INTUITO DE AFETAR E
ESTABILIZAR DEMANDAS SUPOSTAMENTE REPETITIVAS PROFERIDAS NO ÃMBITO DO JUIZADO ESPECIAL
CÃVEL - ÃRGÃO (TJ) QUE NÃO INTEGRA O MICROSSISTEMA DOS JUIZADOS ESPECIAIS - INCOMPETÃNCIA
DO TJ PARA JULGAR O RECURSO PILOTO - INADMISSIBILIDADE DO INCIDENTE. AUSENTES REQUISITOS DO
ART. 976, I E II DO CPC/15, O IRDR HÃ DE SER INADMITIDO.
1 - Tendo o IRDR a finalidade dÃºplice de fixar a tese jurÃ­dica repetitiva e de, simultaneamente, julgar o recurso
piloto, nÃ£o hÃ¡ como endereÃ§Ã¡-lo ao Tribunal de JustiÃ§a quando a divergÃªncia diz respeito a supostas
decisÃµes conflitantes proferidas no Ã¢mbito dos Juizados Especiais, uma vez que o TJ nÃ£o integra o
microssistema dos Juizados Especiais, cuja revisÃ£o dos julgados singulares Ã©, segundo a Lei 9.099/95, afeta aos
colÃ©gios recursais, compostos por JuÃ­zes de Direito em exercÃ­cio no 1Âº grau de jurisdiÃ§Ã£o.
2 - Ausentes requisitos cumulativos do art. 976, I e II do CPC/15, o IRDR hÃ¡ de ser inadmitido.' (TJMG -  IRDR - Cv
1.0000.16.090193-0/001, Relator(a): Des.(a) SÃ©rgio AndrÃ© da Fonseca Xavier , 2Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel, julgamento
em 26/02/2018, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 15/03/2018)

ConvÃ©m frisar que embora o julgado acima mencionado se reporte a uma causa originada do Juizado Especial
CÃ­vel, cuja lei de regÃªncia, Lei 9.099/95, nada dispÃµe sobre a uniformizaÃ§Ã£o de jurisprudÃªncia, omissÃ£o esta
nÃ£o verificada na Lei nÂº 10.259/2001, a qual dispÃµe sobre a instituiÃ§Ã£o dos Juizados Especiais CÃ­veis e
Criminais no Ã¢mbito da JustiÃ§a Federal e, ainda, na Lei 12.153/2009, que regula sobre os Juizados Especiais da
Fazenda PÃºblica no Ã¢mbito dos Estados, do Distrito Federal, dos TerritÃ³rios e dos MunicÃ­pios, esse fato, per si,
nÃ£o obsta a admissÃ£o do incidente por este Tribunal.

O procedimento de uniformizaÃ§Ã£o de jurisprudÃªncia previsto, respectivamente, nos artigos 14 e 18 das referidas
leis, nÃ£o tem o mesmo alcance do IRDR, pois, alÃ©m da expressa limitaÃ§Ã£o do debate sobre questÃµes de
direito material, a interpretaÃ§Ã£o sedimentada por meio desse instituto nÃ£o viabiliza a harmonizaÃ§Ã£o do
entendimento sequer no Ã¢mbito do microssistema dos juizados especiais.

A uma, porque a decisÃ£o uniformizada carece de forÃ§a vinculante; A duas, porque nÃ£o alcanÃ§a os Juizados
Especiais CÃ­veis, cuja lei, repita-se, nÃ£o contÃ©m previsÃ£o sobre o referido instituto; e, a trÃªs, por nÃ£o
viabilizar a pacificaÃ§Ã£o da jurisprudÃªncia entre Juizados Especiais e Tribunais de JustiÃ§a ou Tribunais Regionais
Federais.

Demais disso, outro nÃ£o foi o entendimento manifestado por esta 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel, em recente julgamento do
IRDR de nÂº 1.0433.19.004292-2/001, conforme trecho da ementa extraÃ­da do voto vencedor, firmado pelo
eminente Desembargador Renato Dresch:

'Para que seja suscitado o IRDR, Ã© preciso que haja uma causa pendente no Tribunal, o que, contudo, nÃ
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£o obsta que a parte ou o juiz, suscite ou requeira ao tribunal que suscite, numa das causas ali pendentes, o
incidente, bastando que seja definida a tese relativa a uma questÃ£o de direito que esteja sendo discutida em causas
repetitivas, inclusive no Ã¢mbito dos Juizados Especiais;' - destaquei.

O desate sobre a tormentosa celeuma apresentada neste IRDR, mecanismo processual ainda carente de
interpretaÃ§Ã£o mais aprofundada pela doutrina e pela jurisprudÃªncia, deve se orientar pela concretizaÃ§Ã£o dos
princÃ­pios da isonomia e da seguranÃ§a jurÃ­dica, os quais, em termos processuais, reclamam que uma mesma
questÃ£o de direito, ainda que decidida por juÃ­zes distintos, receba idÃªntica soluÃ§Ã£o.

A interpretaÃ§Ã£o da lei processual Ã  luz do texto constitucional encontra previsÃ£o expressa no artigo 1Âº do
CPC/2015:

'O processo civil serÃ¡ ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as normas fundamentais
estabelecidos na ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica Federativa do Brasil, observando-se as disposiÃ§Ãµes deste
CÃ³digo.'

Como sabido, nos Juizados Especiais tramitam inÃºmeros feitos de natureza repetitiva, o que reclama o
enfrentamento, nos moldes do incidente previsto na Lei Processual Civil, cuja competÃªncia para julgamento foi
atribuÃ­da com exclusividade aos Tribunais, condiÃ§Ã£o nÃ£o ostentada pelas Turmas Recursais.

NÃ£o Ã© razoÃ¡vel que um processo submetido Ã  competÃªncia Juizado Especial, seja em razÃ£o da matÃ©ria ou
do valor atribuÃ­do Ã  causa, nÃ£o possa ser dirimido a partir de tese Ãºnica, a ser firmada por este Tribunal em sede
de IRDR, Ãºnico instrumento processual suscetÃ­vel de conferir tratamento uniforme e cÃ©lere a todas as demandas
em curso no Poder JudiciÃ¡rio Estadual, quando a legislaÃ§Ã£o processual nÃ£o prevÃª qualquer Ã³bice nesse
sentido, pelo contrÃ¡rio.(8)

Posto isso, destaco que o IRDR Ã© instituto diverso do PUJ, exclusivo dos JEFP, com maior abrangÃªncia e inserido
no microssistema de recursos repetitivos, classificado como um precedente qualificado. E o eventual cabimento de
PUJ nos termos do art. 14 da Lei nÂº 10.259/2001 ou art. 18 da Lei nÂº 12.153/2009 nÃ£o configura requisito
negativo para admissibilidade do IRDR. O Ãºnico requisito negativo para a admissibilidade do IRDR Ã© a
inexistÃªncia de recurso afetado nos tribunais superiores, no Ã¢mbito de sua respectiva competÃªncia, para
definiÃ§Ã£o de tese sobre questÃ£o de direito material ou processual repetitiva (art. 976, Â§4Âº do CPC).

O sistema de precedentes objetiva a defesa da seguranÃ§a e tratamento isonÃ´mico dentro dos limites de
determinado Estado da federaÃ§Ã£o ou regiÃ£o, aplicÃ¡veis as teses firmadas inclusive no Ã¢mbito dos Juizados
Especiais (art. 985, I, do CPC).(9) Assim, a existÃªncia de um sistema de uniformizaÃ§Ã£o de jurisprudÃªncia no
Ã¢mbito dos Juizados Especiais que visa a garantia de seguranÃ§a jurÃ­dica interna, nÃ£o exclui a possibilidade de
instauraÃ§Ã£o de IRDR nos casos afetos Ã  sua competÃªncia, visto que estÃ£o igualmente inseridos no
microssistema de julgamento de casos repetitivos.

Diante de todo o exposto, sou pelo cabimento do IRDR em causas originÃ¡rias dos Juizados Especiais restringindo-se
o provimento jurisdicional desta 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel deste Ã  fixaÃ§Ã£o da tese jurÃ­dica (questÃ£o exclusivamente
de direito), depois do que deve o "caso concreto" que originou o incidente ser devolvido ao juÃ­zo competente para
seu devido julgamento.

Ã o voto.

DES. RAIMUNDO MESSIAS JÃNIOR
V O T O  D O 3Âº V O G A L

      Acompanho o voto proferido pelo eminente Des. Carlos Levenhagen.
      Foi instaurada a divergÃªncia pela eminente DesÂª. Tereza Cristina da Cunha Peixoto ao argumento de que nÃ£o
Ã© possÃ­vel a instauraÃ§Ã£o de IRDR de processo originÃ¡rio do Juizado Especial da Fazenda PÃºblica.
      Pois bem.
      O CÃ³digo de Processo Civil de 2015 estabelece que:
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Art. 977. O pedido de instauraÃ§Ã£o do incidente serÃ¡ dirigido ao presidente de tribunal:
I - pelo juiz ou relator, por ofÃ­cio;
(omissis)
Art. 985. Julgado o incidente, a tese jurÃ­dica serÃ¡ aplicada:
I - a todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre idÃªntica questÃ£o de direito e que tramitem na
Ã¡rea de jurisdiÃ§Ã£o do respectivo tribunal, inclusive Ã queles que tramitem nos juizados especiais do respectivo
Estado ou regiÃ£o(grifei).

      Conquanto o Tribunal de JustiÃ§a nÃ£o seja instÃ¢ncia recursal do Juizado Especial, denota-se que o dispositivo
supracitado ampliou a aplicaÃ§Ã£o da tese jurÃ­dica fixada pelo TJ, tendo por finalidade dar efetividade Ã 
discussÃ£o que se pretende unificar, no Ã¢mbito do Poder JudiciÃ¡rio de todo o Estado, e nÃ£o apenas Ã  JustiÃ§a
Comum, como tambÃ©m nos Juizados Especiais.
      AliÃ¡s, entendimento contrÃ¡rio resultaria Ã  inseguranÃ§a jurÃ­dica pela coexistÃªncia de julgados contraditÃ³rios
de processos com idÃªntica pretensÃ£o e distintos somente pelo valor da causa.
      Nesse passo, cabÃ­vel a instauraÃ§Ã£o de IRDR em processo originÃ¡rio do Juizado Especial da Fazenda
PÃºblica, uma vez que o incidente possui como escopo a pacificaÃ§Ã£o de causas repetitivas em todo o cenÃ¡rio
jurisdicional, isto Ã©, JustiÃ§a Comum e tambÃ©m Juizados Especiais, evitando-se, dessa forma, a prolaÃ§Ã£o de
decisÃµes conflitantes.
      A propÃ³sito, cito o Enunciado nÂº 76 consolidado pelo ÃrgÃ£o Especial do TJMG:

O incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas poderÃ¡ ser suscitado com base em demandas repetitivas em
curso nos juizados especiais.

      No mesmo norte, o Enunciado nÂº 22 da Escola Nacional de FormaÃ§Ã£o e AperfeiÃ§oamento de Magistrados -
ENFAM:

O IRDR pode ser suscitado com base me demandas repetitivas em curso nos juizados especiais.

      Registre-se que a questÃ£o foi pacificada pela 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel:

INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS - ARTIGO 978, PARÃGRAFO ÃNICO, DO CPC/2015 -
CAUSA PENDENTE DE JULGAMENTO NO TRIBUNAL - DESNECESSIDADE - REGRA DE PREVENÃÃO -
INSTAURAÃÃO A PARTIR DE CAUSA EM TRÃMITE NOS JUIZADOS ESPECIAIS - IMPOSSIBILIDADE NÃO
VERIFICADA - LEIS 10.259/2001 E 12.153/2009 - PROCEDIMENTO DE UNIFORMIZAÃÃO DE JURISPRUDÃNCIA -
INSTITUTO DE ALCANCE LIMITADO - DEBATE ADSTRITO A QUESTÃES DE DIREITO MATERIAL - INEFICÃCIA
PARA SEDIMENTAÃÃO DE ENTENDIMENTO NO ÃMBITO DO PRÃPRIO MICROSSISTEMA DOS JUIZADOS -
REQUISITOS POSITIVOS PARA ADMISSIBILIDADE DO IRDR: EXISTÃNCIA DE DECISÃES CONFLITANTES
SOBRE O MESMO TEMA E MULTIPLICIDADE DE PROCESSOS - DEMONSTRAÃÃO - PRESSUPOSTO
NEGATIVO: AFETAÃÃO DE RECURSO PARA DEFINIÃÃO DE TESE PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES - ARTIGO
976, Â§4Âº DO CPC/2015 - INEXISTÃNCIA - INCIDENTE ADMITIDO. 1. O parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 978 do CPC
nÃ£o condiciona a admissibilidade do IRDR Ã  existÃªncia de causa pendente de apreciaÃ§Ã£o no Tribunal, de
competÃªncia originÃ¡ria ou recursal, eis que aludido dispositivo constitui mera regra de prevenÃ§Ã£o a ser
observada para os casos em que o incidente Ã© instaurado a partir de processo jÃ¡ em curso na segunda instÃ¢ncia,
situaÃ§Ã£o em que o mesmo Ã³rgÃ£o encarregado do julgamento do incidente tambÃ©m apreciarÃ¡ o recurso, a
remessa necessÃ¡ria ou o processo originÃ¡rio, de modo a resguardar a aplicaÃ§Ã£o da tese firmada ao caso
concreto. 2. A teor do disposto nos artigos 978, caput, e 985, I, ambos do CPC/2015, e, ainda, no artigo 35, II, do
RITJMG, o IRDR suscitado a partir de processos em curso perante o Juizado Especial CÃ­vel ou Juizado Especial da
Fazenda PÃºblica deve ser julgado pelo Tribunal de JustiÃ§a, perante as seÃ§Ãµes cÃ­veis, observada a
competÃªncia das cÃ¢maras nelas representadas. 3. O procedimento de uniformizaÃ§Ã£o de jurisprudÃªncia
previsto, respectivamente, nos artigos 14 e 18 das Leis Federais de nÂº 10.259/2001 e nÂº 12.153/2009, nÃ£o tem o
mesmo alcance do IRDR, pois, alÃ©m da expressa limitaÃ§Ã£o do debate sobre questÃµes de direito material, a
interpretaÃ§Ã£o sedimentada por meio desse instituto nÃ£o viabiliza a harmonizaÃ§Ã£o do entendimento sequer no
Ã¢mbito do microssistema dos juizados especiais, pois nÃ£o Ã© precedente qualificado como de cumprimento
obrigatÃ³rio. 4. Demonstrada a existÃªncia de decisÃµes conflitantes no Ã¢mbito dos Juizados Especiais da Fazenda
PÃºblica, bem ainda a multiplicidade de processos dispondo sobre a mesma matÃ©ria de direito, bem como a
inexistÃªncia do pressuposto negativo a que menciona o Â§4Âº do artigo 976, do CPC, revela-se impositiva a
instauraÃ§Ã£o do IRDR, a fim de que a SeÃ§Ã£o CÃ­vel delibere sobre a questÃ£o, elegendo tese Ãºnica a ser
adotada no Ã¢mbito do Poder JudiciÃ¡rio Estadual nas demandas envolvendo a mesma temÃ¡tica. (Des. AfrÃ¢nio
Vilela). (omissis).(TJMG - IRDR - Cv 1.0134.17.006460-
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1/001 - Relatora Des.(a) Teresa Cristina da Cunha Peixoto - Relator para o acÃ³rdÃ£o: Des. AfrÃ¢nio Vilela - 1Âª
SeÃ§Ã£o CÃ­vel - j. 16/03/2020 - grifei).

      Nessa perspectiva, concluo pelo cabimento de admissÃ£o do Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas
Repetitivas suscitado em processo originÃ¡rio do Juizado Especial da Fazenda PÃºblica.
      Feitas essas consideraÃ§Ãµes, passo a anÃ¡lise da admissibilidade do incidente.
      Na dicÃ§Ã£o do art. 976 do CÃ³digo de Processo Civil de 2015:

Art. 976. Ã cabÃ­vel a instauraÃ§Ã£o do incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas quando houver,
simultaneamente:
I - efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito;
II - risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.

      Examinando os elementos de convicÃ§Ã£o, extrai-se que foram relacionadas, na petiÃ§Ã£o inicial, inÃºmeras
aÃ§Ãµes que tramitam no Juizado Especial da Fazenda PÃºblica, indicando aplicaÃ§Ã£o antagÃ´nicas sobre a
prescriÃ§Ã£o do fundo de direito, em relaÃ§Ã£o Ã  averbaÃ§Ã£o do tempo de serviÃ§o de servidores pÃºblicos
estaduais.
      Como se nÃ£o bastasse, conforme informaÃ§Ãµes(ordem nÂº 10) ofertadas pela Secretaria PadronizaÃ§Ã£o e
Acompanhamento da GestÃ£o JudiciÃ¡ria - SEPAD, o tema alcanÃ§aria 416 processos
      Assim, caracterizada estÃ¡ a efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que possuem controvÃ©rsia sobre a mesma
questÃ£o, o risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica e a inexistÃªncia de afetaÃ§Ã£o nos Tribunais,
atendidos, portanto, os requisitos do art. 976, I, e II, Â§ 4Âº, do CPC/2015.
      Com essas consideraÃ§Ãµes, admito o incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas, nos termos do voto
proferido pelo eminente relator.
      Ã como voto.

DESA. YEDA ATHIAS
      Presto adesÃ£o ao voto do eminente Des. Relator, rogando vÃªnia aos que tem posicionamento contrÃ¡rio, pois
ainda que a demanda tenha sido perante o Juizado Especial CÃ­vel da Comarca de Itabira, nÃ£o hÃ¡ Ã³bice para
instauraÃ§Ã£o de IRDR, eis que a finalidade do incidente pressupÃµe a ampla abrangÃªncia, ainda que os feitos
tramitem em diversas unidades jurisdicionais, mormente por se considerar que a tese fixada no incidente Ã©
aplicÃ¡vel a todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre idÃªntica questÃ£o de direito e que
tramitem na Ã¡rea de jurisdiÃ§Ã£o deste Tribunal, incluindo aqueles em curso nos Juizados Especiais, consoante art.
985, inciso I do CPC/2015.

Art. 985.  Julgado o incidente, a tese jurÃ­dica serÃ¡ aplicada:
I - a todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre idÃªntica questÃ£o de direito e que tramitem na
Ã¡rea de jurisdiÃ§Ã£o do respectivo tribunal, inclusive Ã queles que tramitem nos juizados especiais do respectivo
Estado ou regiÃ£o;

      Destarte, imperiosa a anÃ¡lise dos pressupostos objetivamente estabelecidos no art. 976 do CPC, in verbis:
Art. 976. Ã cabÃ­vel a instauraÃ§Ã£o do incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas quando houver,
simultaneamente:

I - efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito;

II - risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.

      Assim, de acordo com o dispositivo legal acima transcrito, extrai-se que a admissÃ£o do IRDR, pressupÃµe a
demonstraÃ§Ã£o, concomitante, da existÃªncia de demandas repetitivas sobre a mesma questÃ£o exclusivamente de
direito e do risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.
      A propÃ³sito, cito a liÃ§Ã£o de DANIEL AMORIM ASSUMPÃÃO NEVES:
Nos termos do art. 976, caput, do Novo CPC, Ã© cabÃ­vel o incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas,
conhecido por IRDR, quando houver simultaneamente a efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham
controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito e o risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a
jurÃ­dica. (Manual de Direito Processual Civil, vol. Ãnico, editora JusPodivm, 2016, pÃ¡g.
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1399

      No caso em comento, denota-se no processado, inclusive nas informaÃ§Ãµes prestadas Ã s ordens 10/11, que
hÃ¡ nÃºmero expressivo de demandas versando sobre a situaÃ§Ã£o controvertida, qual seja "se a contagem do prazo
averbado para adicional de tempo de serviÃ§o para pagamento de quinquÃªnio se submete a incidÃªncia de prazo
prescricional" (ordens 10/11), bem como hÃ¡ risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.
      Com tais consideraÃ§Ãµes, presentes os requisitos do art. 976 do CPC, ADMITO O IRDR, nos termos do voto do
eminente Relator Desembargador Carlos Levenhagen..
      Ã como voto.

DES. CARLOS HENRIQUE PERPÃTUO BRAGA
      VOTO DIVERGENTE

      PeÃ§o vÃªnia ao e. Relator para divergir de seu voto.
      O Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas - IRDR tem previsÃ£o nos artigos 976 e seguintes do
CÃ³digo de Processo Civil e nos artigos 368-A a 368-N do Regimento Interno deste Tribunal de JustiÃ§a.
      Nos termos do art. 976 do CPC, exige-se, para a admissÃ£o do IRDR, a comprovaÃ§Ã£o de efetiva repetiÃ§Ã£o
de processos que versem sobre a mesma controvÃ©rsia de direito, controvÃ©rsia essa que possa  gerar risco de
ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica. Ou seja, alÃ©m da existÃªncia de um processo em que se discuta a
mesma questÃ£o unicamente de direito, faz-se necessÃ¡ria, igualmente, a efetiva controvÃ©rsia sobre o tema.
      Isso se justifica, porque Ã© a presenÃ§a de soluÃ§Ãµes jurÃ­dicas antagÃ´nicas para uma mesma questÃ£o de
direito que poderÃ¡ gerar potencial ofensa Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica e Ã  isonomia, requisito imprescindÃ­vel Ã 
admissÃ£o do incidente, insista-se.
      Apenas a tÃ­tulo de registro, alÃ©m desses requisitos, o Â§4Âº do mencionado dispositivo estabelece
pressuposto negativo de admissibilidade, pelo que se desautoriza admissÃ£o do IRDR, quando o tema discutido jÃ¡
estiver afetado nos tribunais superiores.
      NÃ£o bastasse, o art. 978 do CPC acrescentou mais um requisito de admissibilidade, consistente na pendÃªncia
de julgamento do mÃ©rito do processo no qual se suscitou o IRDR.
      Buscando pacificar as divergÃªncias doutrinÃ¡rias acerca deste requisito, o Superior Tribunal de JustiÃ§a
consolidou o seu entendimento sobre o tema:

PROCESSUAL CIVIL. INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS - IRDR. REQUISITO.
EXISTÃNCIA DE PROCESSO EM TRÃMITE. JUÃZO DE ADMISSIBILIDADE DO INCIDENTE. INVIABILIDADE.
VIOLAÃÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. INEXISTÃNCIA.
I - Na origem, o Fisco ajuizou execuÃ§Ã£o fiscal contra contribuinte, tendo sido determinada a suspensÃ£o do
processo pelo JuÃ­zo de primeira instÃ¢ncia, sob o fundamento, em suma, de que o dÃ©bito tributÃ¡rio estava
garantido por seguro-garantia. O Fisco Estadual interpÃ´s agravo de instrumento, tendo o Tribunal de origem deferido
a tutela provisÃ³ria recursal, decidindo que a suspensÃ£o do registro no CADIN Estadual depende da suspensÃ£o da
exigibilidade do crÃ©dito tributÃ¡rio. Opostos os declaratÃ³rios, a contribuinte requereu a instauraÃ§Ã£o do incidente
de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas - IRDR para fazer prevalecer a tese jurÃ­dica de que a suspensÃ£o do
registro no CADIN Estadual nÃ£o requer a suspensÃ£o da exigibilidade do crÃ©dito tributÃ¡rio quando o dÃ©bito
estiver garantido por garantia idÃ´nea. II - No caso, o Tribunal de origem inadmitiu a instauraÃ§Ã£o do IRDR, sob o
fundamento de que o caso (agravo de instrumento) nÃ£o poderia ser mais considerado como apto Ã  instauraÃ§Ã£o
do IRDR, considerando que nÃ£o havia mais pendÃªncia do agravo para fins de admissibilidade do incidente. Isso
porque o que pendia era apenas o julgamento dos embargos declaratÃ³rios, que possuem carÃ¡ter meramente
integrativo e cuja oposiÃ§Ã£o nem sequer fora noticiada antes da realizaÃ§Ã£o do juÃ­zo de admissibilidade do
IRDR.
III - No recurso especial, a contribuinte sustenta que o caso estava apto Ã  fixaÃ§Ã£o da tese jurÃ­dica no IRDR,
considerando que, alÃ©m de preenchidos os demais requisitos de admissibilidade, o agravo ainda estava pendente
de julgamento, em razÃ£o da oposiÃ§Ã£o dos declaratÃ³rios, antes do juÃ­zo de admissibilidade do IRDR.
IV - ImpÃµe-se o afastamento da alegada violaÃ§Ã£o do art. 1.022 do CPC/2015, quando a questÃ£o apontada como
omitida pela recorrente - acerca da pendÃªncia de julgamento da causa em razÃ£o dos declaratÃ³rios distribuÃ­dos -
foi examinada no acÃ³rdÃ£o recorrido, caracterizando o intuito revisional dos embargos de declaraÃ§Ã£o.
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V - O cerne da controvÃ©rsia consiste em decidir se seria admissÃ­vel a instauraÃ§Ã£o do IRDR pela escolha de um
caso que jÃ¡ tenha sido objeto de julgamento, mas cujos embargos de declaraÃ§Ã£o ainda nÃ£o foram julgados.
Ocorre que, apÃ³s o julgamento do mÃ©rito do recurso do qual se extrairia a tese jurÃ­dica, nÃ£o hÃ¡ que se falar em
pendÃªncia do caso para fins de instauraÃ§Ã£o do IRDR, diante do obstÃ¡culo Ã  formaÃ§Ã£o concentrada do
precedente obrigatÃ³rio. VI - O cabimento do IRDR, condiciona-se Ã  pendÃªncia de julgamento, no tribunal, de uma
causa recursal ou originÃ¡ria. Se jÃ¡ encerrado o julgamento, nÃ£o caberÃ¡ mais a instauraÃ§Ã£o do IRDR, senÃ£o
em outra causa pendente; mas nÃ£o naquela que jÃ¡ foi julgada. Nesse sentido, o Enunciado n. 344 do FÃ³rum
Permanente de Processualistas Civis.
VII - Inserido no microssistema de formaÃ§Ã£o concentrada de precedente obrigatÃ³rio (arts. 489, Â§ 1Âº, 984, Â§
2Â°, e 1.038, Â§ 3Â°, CPC/2015), o IRDR extrai sua legitimidade jurÃ­dica nÃ£o apenas de simples previsÃ£o legal.
Afastando-se de um mero processo de partes (destinado Ã  decisÃ£o de um conflito singular), ostenta natureza de
processo objetivo, em que legitimados adequados previstos em lei requerem a instauraÃ§Ã£o de incidente cuja
funÃ§Ã£o precÃ­pua Ã© permitir um ambiente de pluralizaÃ§Ã£o do debate, em que sejam isonomicamente
enfrentados todos os argumentos contrÃ¡rios e favorÃ¡veis Ã  tese jurÃ­dica discutida; bem como seja ampliado e
qualificado o contraditÃ³rio, com possibilidade de audiÃªncias pÃºblicas e participaÃ§Ã£o de amicus curiae (arts. 138,
927, Â§ 2Âº, 983, 1.038, I e II, todos do CPC/2015). VIII - Tendo em vista a concepÃ§Ã£o dinÃ¢mica do contraditÃ³rio
como efetiva oportunidade de influenciar a decisÃ£o no procedimento (arts. 10 e 489, Â§ 1Âº, do CPC/2015), o
diferimento da anÃ¡lise da seleÃ§Ã£o da causa e admissibilidade do IRDR para o momento dos embargos de
declaraÃ§Ã£o importaria prejuÃ­zo Ã  paridade argumentativa processual, considerando que esse desequilÃ­brio
inicial certamente arriscaria a isonÃ´mica distribuiÃ§Ã£o do Ã´nus argumentativo a ser desenvolvido, mesmo que os
argumentos fossem pretensamente esgotados durante o curso do incidente.
IX - Verifica-se que, de qualquer forma, o pedido de instauraÃ§Ã£o do IRDR parece ter sido utilizado como via
substitutiva - em uma causa multimilionÃ¡ria - para fins de reexame do mÃ©rito, quando jÃ¡ esgotadas todas as
possibilidades recursais. Contudo, o IRDR nÃ£o pode ser utilizado como sucedÃ¢neo recursal.
X - Agravo conhecido para conhecer parcialmente do recurso e, nessa parte, negar-lhe provimento.
(AREsp 1470017/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2019, DJe
18/10/2019) (GN)

      Nas palavras do Relator, Min. Francisco FalcÃ£o, "se jÃ¡ encerrado o julgamento, nÃ£o caberÃ¡ mais a
instauraÃ§Ã£o do IRDR, senÃ£o em outra causa pendente; mas nÃ£o naquela que jÃ¡ foi julgada".
      Esta SeÃ§Ã£o CÃ­vel, em diversas oportunidades, seguiu esse entendimento:

EMENTA: INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS - CPC/15 - JUÃZO DE ADMISSIBILIDADE -
ÃRGÃO COLEGIADO - REQUISITOS - EFETIVA REPETIÃÃO DE PROCESSOS - RISCO DE OFENSA Ã ISONOMIA
E Ã SEGURANÃA JURÃDICA - QUESTÃO DE DIREITO - CAUSA PENDENTE NO TRIBUNAL - AUSÃNCIA - NÃO
CABIMENTO - INADMISSIBILIDADE. 1. Tratando-se o IRDR de um incidente, deverÃ¡ ser instaurado em processo
que esteja em curso no tribunal, nÃ£o sendo admissÃ­vel sua instauraÃ§Ã£o quando a apelaÃ§Ã£o e os embargos
declaratÃ³rios opostos pela parte interessada jÃ¡ tenham sido julgados, vez que impediria o cumprimento do disposto
no parÃ¡grafo Ãºnico do art. 978 do CPC/15, tendo em vista que o mesmo Ã³rgÃ£o que fixa a tese jurÃ­dica tem a
competÃªncia para o julgamento do recurso, da remessa necessÃ¡ria ou do processo de competÃªncia originÃ¡ria que
originou o incidente. 2. Ainda que se reconheÃ§a que nÃ£o hÃ¡ prazo para a suscitaÃ§Ã£o de IRDR, mostra-se
incabÃ­vel a admissÃ£o do incidente apÃ³s o julgamento dos embargos de declaraÃ§Ã£o opostos contra o acÃ³rdÃ£o
proferido na apelaÃ§Ã£o, o que vai de encontro nÃ£o sÃ³ a prÃ³pria finalidade do instituto, mas ao prÃ³prio interesse
pÃºblico que se visa resguardar quando se cogita de isonomia e seguranÃ§a jurÃ­dica, 3. IRDR nÃ£o admitido.
(TJMG -  IRDR - Cv  1.0000.19.055840-3/003, Relator(a): Des.(a) Teresa Cristina da Cunha Peixoto , 1Âª SeÃ§Ã£o
CÃ­vel, julgamento em 02/03/2020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 21/05/2020) (GN)

EMENTA: INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS (IRDR) - JUÃZO DE ADMISSIBILIDADE -
CAUSA-PILOTO JULGADA ANTES DA DISTRIBUIÃÃO DO INCIDENTE - INSTAURAÃÃO PREJUDICADA. 1- SÃ£o
requisitos cumulativos de admissibilidade do IRDR: (I) existÃªncia de efetiva repetiÃ§Ã£o de processos; (II) risco de
ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica; (III) existÃªncia de causa pendente no Tribunal; e (IV) a controvÃ©rsia
ser unicamente de direito; 2- Muito embora se admita que, havendo julgamento do feito que originou a provocaÃ§Ã£o
de IRDR jÃ¡ recebido, o incidente possa prosseguir como
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causa-modelo, tal situaÃ§Ã£o se difere das hipÃ³teses em que o julgamento da causa-piloto ocorre antes da
distribuiÃ§Ã£o do IRDR; 3- Havendo julgamento do recurso indicado como causa-piloto antes da distribuiÃ§Ã£o do
IRDR torna prejudicada a instauraÃ§Ã£o, impondo a inadmissÃ£o do incidente.  (TJMG -  IRDR - Cv
1.0704.10.006643-7/002, Relator(a): Des.(a) Renato Dresch , 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel, julgamento em 18/10/2019,
publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 29/11/2019) (GN)

      A 2Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel deste Tribunal de JustiÃ§a seguiu as mesmas pegadas:

EMENTA: IRDR - INCIDENTE DE RESOLUÃÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS - TESE SOBRE A POSSIBILIDADE
DE INCLUSÃO DE COTAS CONDOMINIAIS VINCENDAS NO DECORRER DA EXECUÃÃO EXTRAJUDICIAL -
AUSÃNCIA DE CAUSA RECURSAL OU ORIGINÃRIA PENDENTE DE JULGAMENTO NESTE TRIBUNAL -
INADMISSIBILIDADE DO PROCESSAMENTO DO IRDR.
- "O cabimento do IRDR, condiciona-se Ã  pendÃªncia de julgamento, no tribunal, de uma causa recursal ou
originÃ¡ria. Se jÃ¡ encerrado o julgamento, nÃ£o caberÃ¡ mais a instauraÃ§Ã£o do IRDR, senÃ£o em outra causa
pendente; mas nÃ£o naquela que jÃ¡ foi julgada. Nesse sentido, o Enunciado n. 344 do FÃ³rum Permanente de
Processualistas Civis." (AREsp 1470017/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em
15/10/2019, DJe 18/10/2019).
- Para a admissibilidade do Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas Ã© necessÃ¡ria a demonstraÃ§Ã£o,
cumulativa, da efetiva repetiÃ§Ã£o de processos e risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica; que a
matÃ©ria discutida seja unicamente de direito e que haja causa repetitiva pendente de julgamento no tribunal.
- Ã inadmissÃ­vel o processamento de IRDR se ausente causa repetitiva pendente de julgamento neste Tribunal.
(TJMG -  IRDR - Cv  1.0000.19.107554-8/001, Relator(a): Des.(a) Juliana Campos Horta , 2Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel,
julgamento em 22/06/0020, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 30/06/2020) (GN)

      Portanto, tem-se por imprescindÃ­vel que o processo que originou a instauraÃ§Ã£o do incidente esteja pendente
de julgamento de mÃ©rito.
      A leitura do inteiro teor do referido AREsp nÂ° 1.470.017/SP referenda essa conclusÃ£o.
      Confira-se:

"Ocorre que, apÃ³s o julgamento do mÃ©rito do recurso do qual se extrairia a tese jurÃ­dica, nÃ£o hÃ¡ que se falar
em pendÃªncia do caso para fins de instauraÃ§Ã£o do IRDR, diante do obstÃ¡culo Ã  formaÃ§Ã£o concentrada do
precedente obrigatÃ³rio.
Caso contrÃ¡rio, haveria nÃ­tido prejuÃ­zo ao enfrentamento paritÃ¡rio da gama de argumentos - contrÃ¡rios e
favorÃ¡veis Ã  tese jurÃ­dica discutida -, bem como prejuÃ­zo Ã  qualificaÃ§Ã£o do contraditÃ³rio, podendo afetar
eventuais audiÃªncias pÃºblicas e participaÃ§Ã£o de amicus curiae.
Tendo em vista a concepÃ§Ã£o dinÃ¢mica do contraditÃ³rio como efetiva oportunidade de influenciar a decisÃ£o no
procedimento (arts. 10 e 489, Â§ 1Âº, do CPC/2015), convÃ©m ressaltar que Ã© bastante improvÃ¡vel que o tribunal,
na apreciaÃ§Ã£o da causa, nÃ£o tenha abordado o cerne da controvÃ©rsia e demonstrado predisposiÃ§Ã£o em um
determinado sentido da soluÃ§Ã£o para a questÃ£o jurÃ­dica, aderindo a um dos entendimentos possÃ­veis, o que
certamente enviesaria a discussÃ£o, prejudicando a necessÃ¡ria abertura ao exercÃ­cio do "pensamento do
possÃ­vel" (Peter HÃ¤berle), ou seja, o pensamento indagativo sobre as diversas alternativas viÃ¡veis.
Assim, o diferimento da anÃ¡lise da seleÃ§Ã£o da causa e admissibilidade do IRDR para o momento dos embargos
de declaraÃ§Ã£o importaria prejuÃ­zo Ã  paridade argumentativa processual, considerando que esse desequilÃ­brio
inicial certamente arriscaria a isonÃ´mica distribuiÃ§Ã£o do Ã´nus argumentativo a ser desenvolvido, mesmo que os
argumentos fossem pretensamente esgotados durante o curso do incidente." (GN)

      No caso, compulsando os autos da aÃ§Ã£o originÃ¡ria, verifica-se que a decisÃ£o transitou em julgado, em
22/05/2020 (ID nÂ° 116674799).
      Na mesma data, suscitou-se o presente incidente (ID nÂ° 116759976).
      Ora, nesse cenÃ¡rio, seguindo as orientaÃ§Ãµes doutrinÃ¡rias e jurisprudenciais compiladas, Ã s quais adiro,
nÃ£o Ã© possÃ­vel admitir o IRDR, porque nÃ£o hÃ¡ causa pendente de julgamento.
      Ã luz dessas ponderaÃ§Ãµes, peÃ§o vÃªnia ao e. Relator para apresentar divergÃªncia, votando no sentido de
inadmitir o incidente.
      Ã como voto.
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DESA. TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO

      PeÃ§o venia ao eminente Relator para apresentar divergÃªncia, entendendo pela inadmissibilidade do presente
IRDR.
      Registra-se, inicialmente, que o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas foi introduzido no
ordenamento jurÃ­dico pelos artigos 976 a 987 do novo CÃ³digo de Processo Civil - Lei n.Âº 13.105/2015, em vigor
desde 18 de marÃ§o de 2016, visando racionalizar o julgamento de questÃµes de direito discutidas repetidamente
nos processos judiciais, prevendo que:
Art. 981.  ApÃ³s a distribuiÃ§Ã£o, o Ã³rgÃ£o colegiado competente para julgar o incidente procederÃ¡ ao seu juÃ­zo
de admissibilidade, considerando a presenÃ§a dos pressupostos do art. 976.

      Destarte, adentrando ao juÃ­zo de admissibilidade do presente Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas
Repetitivas, cumpre citar os artigos 976 e 977 do CPC/15, que dispÃµe:

Art. 976.  Ã cabÃ­vel a instauraÃ§Ã£o do incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas quando houver,
simultaneamente:
I - efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito;
II - risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.
Â§ 1o A desistÃªncia ou o abandono do processo nÃ£o impede o exame de mÃ©rito do incidente.
Â§ 2o Se nÃ£o for o requerente, o MinistÃ©rio PÃºblico intervirÃ¡ obrigatoriamente no incidente e deverÃ¡ assumir
sua titularidade em caso de desistÃªncia ou de abandono.
Â§ 3o A inadmissÃ£o do incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas por ausÃªncia de qualquer de seus
pressupostos de admissibilidade nÃ£o impede que, uma vez satisfeito o requisito, seja o incidente novamente
suscitado.
Â§ 4o Ã incabÃ­vel o incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas quando um dos tribunais superiores, no
Ã¢mbito de sua respectiva competÃªncia, jÃ¡ tiver afetado recurso para definiÃ§Ã£o de tese sobre questÃ£o de direito
material ou processual repetitiva.
Â§ 5o NÃ£o serÃ£o exigidas custas processuais no incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas.

Art. 977.  O pedido de instauraÃ§Ã£o do incidente serÃ¡ dirigido ao presidente de tribunal:
I - pelo juiz ou relator, por ofÃ­cio;
II - pelas partes, por petiÃ§Ã£o;
III - pelo MinistÃ©rio PÃºblico ou pela Defensoria PÃºblica, por petiÃ§Ã£o.
ParÃ¡grafo Ãºnico.  O ofÃ­cio ou a petiÃ§Ã£o serÃ¡ instruÃ­do com os documentos necessÃ¡rios Ã  demonstraÃ§Ã£o
do preenchimento dos pressupostos para a instauraÃ§Ã£o do incidente.

      A esse respeito a liÃ§Ã£o de DANIEL AMORIM ASSUMPÃÃO NEVES:
Nos termos do art. 976, caput, do Novo CPC, Ã© cabÃ­vel o incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas,
conhecido por IRDR, quando houver simultaneamente a efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham
controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito e o risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a
jurÃ­dica. (Manual de Direito Processual Civil, vol. Ãnico, editora JusPodivm, 2016, pÃ¡g. 1399)

      Destarte, o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas - IRDR visa o tratamento isonÃ´mico de
diferentes processos que versam sobre igual questÃ£o de direito, dando maior efetividade aos princÃ­pios da
seguranÃ§a jurÃ­dica e isonomia.
      Salienta-se, ainda, nÃ£o ser juridicamente possÃ­vel a criaÃ§Ã£o de competÃªncia de causa originÃ¡ria do
Tribunal pelo legislador ordinÃ¡rio, mas tÃ£o somente pelas constituiÃ§Ãµes estaduais (art. 125, Â§1Âº, CF), donde
se conclui que o IRDR possui natureza jurÃ­dica de incidente processual para causas originÃ¡rias e recursais que
tramitem nos tribunais.
      Posto isto, em que pese as divergÃªncias doutrinÃ¡rias, alio-me ao entendimento esposado pelo Enunciado n.Âº
342 do FÃ³rum Permanente de processualistas Civis - FPPC, hoje jÃ¡ consolidado na doutrina especializada, no
sentido de que o IRDR aplicar-se-Ã¡ a recurso, remessa necessÃ¡ria ou a processo de competÃªncia originÃ¡ria do
tribunal, sendo imprescindÃ­vel, portanto, o embasamento em demanda existente em segundo grau de jurisdiÃ§Ã£o,
conforme verifica-se do disposto no parÃ¡grafo Ãºnico do artigo 978 do CPC/15, que estabelece:
Art. 978.  O julgamento do incidente caberÃ¡ ao Ã³rgÃ£o indicado pelo regimento interno dentre aqueles
responsÃ¡veis pela uniformizaÃ§Ã£o de jurisprudÃªncia do tribunal.
ParÃ¡grafo Ãºnico.  O Ã³rgÃ£o colegiado incumbido de julgar o incidente e de fixar a tese jurÃ­dica
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julgarÃ¡ igualmente o recurso, a remessa necessÃ¡ria ou o processo de competÃªncia originÃ¡ria de onde se originou
o incidente.

      Destarte, tratando-se o IRDR de um incidente, deverÃ¡ ser instaurado em processo que esteja em curso no
tribunal, nÃ£o sendo admissÃ­vel sua instauraÃ§Ã£o em processos repetitivos que tramitam em primeiro grau de
jurisdiÃ§Ã£o, vez que impediria o cumprimento do disposto no parÃ¡grafo Ãºnico do art. 978 do CPC/15, jÃ¡ que,
reafirmo, a expressa determinaÃ§Ã£o legal Ã© que o mesmo Ã³rgÃ£o que fixa a tese jurÃ­dica tem a competÃªncia
para o julgamento do recurso, da remessa necessÃ¡ria ou do processo de competÃªncia originÃ¡ria que originou o
incidente.
      Novamente o posicionamento de DANIEL AMORIM ASSUMPÃÃO NEVES:
Apesar de nÃ£o estar previsto como requisito de admissibilidade do IRDR, jÃ¡ se discute na doutrina a necessidade
de haver ao menos um processo em trÃ¢mite no tribunal, seja em grau recursal ou em razÃ£o do reexame
necessÃ¡rio, para que se admita a instauraÃ§Ã£o do incidente processual ora analisado.
(...)
Prefiro a corrente doutrinÃ¡ria que defende a necessidade de ao menos um processo em trÃ¢mite no tribunal,
justamente o processo no qual deverÃ¡ ser instaurado o IRDR. Esse requisito nÃ£o escrito decorre da opÃ§Ã£o do
legislador de prever, no art. 978, parÃ¡grafo Ãºnico, do Novo CPC, a competÃªncia do mesmo Ã³rgÃ£o para fixar a
tese jurÃ­dica, decidindo o IRDR, e julgar o recurso, a remessa necessÃ¡ria ou o processo de competÃªncia
originÃ¡ria de onde se originou o incidente. (obr.cit., pÃ¡g. 1399)

      FREDIE DIDIER JR. e LEONARDO CARNEIRO DA CUNHA tambÃ©m prelecionam:
O IRDR Ã©, como seu prÃ³prio nome indica, um incidente. Trata-se de um incidente, instaurado num processo de
competÃªncia originÃ¡ria ou em recurso (inclusive na remessa necessÃ¡ria). (...)
Sendo o IRDR um incidente, Ã© preciso que haja um caso tramitando no tribunal. O incidente hÃ¡ de ser instaurado
no caso em que esteja em curso no tribunal.
Se nÃ£o houver caso em trÃ¢mite no tribunal, nÃ£o se terÃ¡ um incidente, mas um processo originÃ¡rio. E nÃ£o Ã©
possÃ­vel ao legislador ordinÃ¡rio criar competÃªncias originÃ¡rias para os tribunais. As competÃªncias do STF e do
STJ estÃ£o previstas, respectivamente, no art. 102 e no art. 105 da ConstituiÃ§Ã£o Federal, as dos tribunais
regionais federais estÃ£o estabelecidas no art. 108 da ConstituiÃ§Ã£o Federal, cabendo Ã s ConstituiÃ§Ãµes
Estaduais fixar as competÃªncias dos tribunais de justiÃ§a (art. 125, Â§1Âº, CF). O legislador ordinÃ¡rio pode - e isso
que fez o CPC - criar incidentes processuais para causas originÃ¡rias
 (Curso de Direito Processual Civil, vol. 3, Editora Juspodivm, 2016, pÃ¡g. 625)

      Portanto, sendo necessÃ¡rio para admissibilidade do Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas Repetitivas - IRDR
a demonstraÃ§Ã£o da efetiva repetiÃ§Ã£o de processos, do risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica,
de questÃ£o unicamente de direito, bem como da causa pendente no tribunal, o presente incidente deve ser
inadmitido, uma vez que, conforme demonstrado, foi suscitado em demanda que tramita no Juizado Especial:
"Processo em 1Âª instÃ¢ncia: 5003677-44.2020.8.13.0153; Agravo na Turma Recursal: 6900096-76.2020.8.13.0153."
      Vale lembrar ainda que no Ã¢mbito do Juizado Especial da Fazenda PÃºblica (Lei nÂº. 12.153/2009), bem como
do Juizado Especial Federal (Lei nÂº. 10.259/2001), hÃ¡ instrumento prÃ³prio destinado assegurar a isonomia e a
seguranÃ§a jurÃ­dica, qual seja, o denominado Incidente de UniformizaÃ§Ã£o de JurisprudÃªncia:
Lei nÂº. 12.153/2009
Art. 18.  CaberÃ¡ pedido de uniformizaÃ§Ã£o de interpretaÃ§Ã£o de lei quando houver divergÃªncia entre decisÃµes
proferidas por Turmas Recursais sobre questÃµes de direito material.
Â§ 1o  O pedido fundado em divergÃªncia entre Turmas do mesmo Estado serÃ¡ julgado em reuniÃ£o conjunta das
Turmas em conflito, sob a presidÃªncia de desembargador indicado pelo Tribunal de JustiÃ§a.
Â§ 2o  No caso do Â§ 1o, a reuniÃ£o de juÃ­zes domiciliados em cidades diversas poderÃ¡ ser feita por meio
eletrÃ´nico.
Â§ 3o  Quando as Turmas de diferentes Estados derem a lei federal interpretaÃ§Ãµes divergentes, ou quando a
decisÃ£o proferida estiver em contrariedade com sÃºmula do Superior Tribunal de JustiÃ§a, o pedido serÃ¡ por este
julgado.

Lei nÂº. 10.259/2001
Art. 14. CaberÃ¡ pedido de uniformizaÃ§Ã£o de interpretaÃ§Ã£o de lei federal quando houver divergÃªncia entre
decisÃµes sobre questÃµes de direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretaÃ§Ã£o da lei.
Â§ 1o O pedido fundado em divergÃªncia entre Turmas da mesma RegiÃ£o serÃ¡ julgado em reuniÃ£o conjunta das
Turmas em conflito, sob a presidÃªncia do Juiz Coordenador.
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Â§ 2o O pedido fundado em divergÃªncia entre decisÃµes de turmas de diferentes regiÃµes ou da proferida em
contrariedade a sÃºmula ou jurisprudÃªncia dominante do STJ serÃ¡ julgado por Turma de UniformizaÃ§Ã£o,
integrada por juÃ­zes de Turmas Recursais, sob a presidÃªncia do Coordenador da JustiÃ§a Federal.
Â§ 3o A reuniÃ£o de juÃ­zes domiciliados em cidades diversas serÃ¡ feita pela via eletrÃ´nica.

      Sobre o tema, trago Ã  baila o magistÃ©rio de ALEXANDRE FREITAS CÃMARA:
42. O pedido de uniformizaÃ§Ã£o da interpretaÃ§Ã£o da lei
A Lei nÂº. 10.259/2001 criou um recurso que nÃ£o encontra similar no microssistema dos Juizados Especiais CÃ­veis
Estaduais. Trata-se de pedido de uniformizaÃ§Ã£o da interpretaÃ§Ã£o da lei federal. Este Ã© um recurso que exerce
funÃ§Ã£o anÃ¡loga Ã  do recurso especial fundado em dissÃ­dio jurisprudenciais (previsto no art. 105, III, c, da
ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica). O mesmo recuso aparece, tambÃ©m, no sistema dos Juizados Especiais da Fazenda
PÃºblica, por forÃ§a do disposto na Lei nÂº. 12.153/2009, embora sem restringir seu cabimento Ã  interpretaÃ§Ã£o da
federal.
(...)
JÃ¡ no pedido de uniformizaÃ§Ã£o da interpretaÃ§Ã£o da lei estar-se-Ã¡ pedindo o reexame de certa decisÃ£o
judicial, cabendo ao Ã³rgÃ£o julgador nÃ£o sÃ³ fixar a tese jurÃ­dica correta, mas aplica-la ao caso concreto. Este
Ã©, pois, recurso, sem qualquer dÃºvida.
(...)
VÃª-se, pela leitura dos dispositivos, que o recurso de que ora se trata tem por finalidade assegurar a
uniformizaÃ§Ã£o da jurisprudÃªncia dentro dos microssistemas do Juizados Especiais CÃ­veis Federais e dos
Juizados Especiais da Fazenda PÃºblica, combatendo-se as divergÃªncias estabelecidas entre decisÃµes de Turmas
Recursais diferentes.
(...)
O que se augura Ã© que a decisÃ£o proferida no pedido de uniformizaÃ§Ã£o de interpretaÃ§Ã£o de lei seja capaz de
funcionar como precedente para julgamentos futuros, uniformizando-se a jurisprudÃªncia das Turmas Recursais e, por
conseguinte, harmonizando-se a aplicaÃ§Ã£o da lei substancial, o que Ã© instrumento poderoso de garantia da
seguranÃ§a jurÃ­dica. (Juizados EspeciaisCÃ­veis Estaduais, Federais e da Fazenda PÃºblica. Editora Lumen Juris.
PÃ¡gs. 242/245)

      Ãqueles que entendem que o incidente de uniformizaÃ§Ã£o por nÃ£o ter forÃ§a obrigatÃ³ria de nada valeria para
estabelecer a seguranÃ§a jurÃ­dica, que hoje Ã© um dos grandes nortes da legislaÃ§Ã£o processual, lembro que ao
JudiciÃ¡rio nÃ£o Ã© dado legislar e, portanto, erigindo o legislador como opÃ§Ã£o um sistema especifico,
expressamente estabelecendo os ditames legais do Incidente, nÃ£o nos Ã© dado, data vÃªnia, inovar para
estabelecer novas hipÃ³teses nÃ£o albergadas pela lei processual.
      Com efeito, seja pelo descumprimento do requisito expresso de causa pendente no tribunal (art. 978, p.u., do
CPC/15), seja por jÃ¡ existir instrumento apto a assegurar a almejada seguranÃ§a jurÃ­dica no Ã¢mbito do Juizado
Especial da Fazenda PÃºblica (art. 18 da Lei nÂº. 12.153/2009), manifesto-me pela inadmissibilidade do presente
Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Recursos Repetitivos - IRDR.
      Com tais consideraÃ§Ãµes, reiterando o pedido,  NÃO ADMITO o Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demandas
Repetitivas.
      Sem custas (art. 976, Â§5Âº, CPC/15).

DESA. ALBERGARIA COSTA
      O presente IRDR foi suscitado em 22/05/2020 (fls.36), mesma data em que transitou em julgado a sentenÃ§a que
reconheceu a prescriÃ§Ã£o da pretensÃ£o autoral (fls.37), ficando claro que o propÃ³sito do suscitante Ã© usar o
incidente como sucedÃ¢neo de recurso e apenas depois do resultado desfavorÃ¡vel do julgamento, desvirtuando, por
completo, a finalidade do instituto processual de formaÃ§Ã£o qualificada de precedente.

      Com essa breve consideraÃ§Ã£o, peÃ§o vÃªnia ao eminente Relator para DIVERGIR e NÃO ADMITIR o IRDR.

      Ã como voto.

      .

DES. GERALDO AUGUSTO

      Embora o merecido respeito ao entendimento da douta divergÃªncia, tambÃ©m, ADMITO A
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INSTAURAÃÃO DO IRDR, restrito ao termo prescricional, presentes os requisitos legais a tal, com o
acompanhamento dos argumentos e conclusÃµes contido no voto do eminente Des. Relator.

DES. RENATO DRESCH
      Trata-se de Incidente de ResoluÃ§Ã£o de Demanda Repetitiva (IRDR) suscitado por MÃRCIO AUGUSTO
BARBOSA DA SILVA, nos autos da aÃ§Ã£o ordinÃ¡ria nÂº 5001007-60.2019.8.13.0317 por ele ajuizada na Unidade
Jurisdicional CÃ­vel dos Juizados Especiais da Comarca de Itabira em face do ESTADO DE MINAS GERAIS, em que
se pretende Ã  anÃ¡lise da questÃ£o jurÃ­dica acerca da modalidade de prescriÃ§Ã£o aplicÃ¡vel Ã  pretensÃ£o de
averbaÃ§Ã£o de tempo de serviÃ§o por servidor pÃºblico perante o Estado de Minas Gerais.
      O art. 978 do CPC/15 dispÃµe:
Art. 978. O julgamento do incidente caberÃ¡ ao Ã³rgÃ£o indicado pelo regimento interno dentre aqueles responsÃ¡veis
pela uniformizaÃ§Ã£o de jurisprudÃªncia do tribunal.
ParÃ¡grafo Ãºnico. O Ã³rgÃ£o colegiado incumbido de julgar o incidente e de fixar a tese jurÃ­dica julgarÃ¡ igualmente
o recurso, a remessa necessÃ¡ria ou o processo de competÃªncia originÃ¡ria de onde se originou o incidente.

      O art. 985, I do CPC Ã© ainda textual em admitir a aplicaÃ§Ã£o da tese fixada em IRDR para processos "que
tramitem nos juizados especiais do respectivo Estado".
      Quanto aos processos originÃ¡rios no Juizado Especial, como este colegiado nÃ£o tem competÃªncia para julgar
a causa, o julgamento ficarÃ¡ limitado a fixar a tese, ou seja, limita-se ao julgamento da "causa modelo", sem decidir a
causa a ser definida como "causa piloto".
      Verifica-se, assim, que o parÃ¡grafo Ãºnico do art. 978 atribuiu ao Ã³rgÃ£o que julgar o IRDR, a competÃªncia
para julgar tambÃ©m o feito individual que lhe deu origem, nÃ£o podendo haver o fracionamento da competÃªncia
para se julgar primeiro o IRDR e depois o processo, ocorrendo o julgamento deste, somente quando chegasse ao
Tribunal.
      Sobre o entendimento da impossibilidade de fracionamento pelo Tribunal, ensina Daniel Amorim AssumpÃ§Ã£o
Neves:

Apesar desse inegÃ¡vel mÃ©rito, o entendimento nÃ£o pode ser adotado. HÃ¡, na verdade, variados impedimentos
para sua admissÃ£o.
Primeiro: nÃ£o se pode garantir, no caso concreto, que exista a apelaÃ§Ã£o, para tanto bastando que a parte
sucumbente, diante da apelaÃ§Ã£o, deixe de apelar. AliÃ¡s, parece ser exatamente esse o desejo do legislador com a
eficÃ¡cia vinculante do precedente criado no julgamento do IRDR: o desestÃ­mulo na interposiÃ§Ã£o de recursos
contra decisÃµes que apliquem tese jÃ¡ pacificada e com eficÃ¡cia vinculante fixada pelos tribunais.
Segundo: nesse caso, nÃ£o existirÃ¡ reexame necessÃ¡rio, jÃ¡ que a sentenÃ§a fundada em precedente criado no
julgamento do IRDR nÃ£o estÃ¡ sujeito ao reexame necessÃ¡rio, nos termos do art. 496, Â§4Âº, III, do Novo CPC.
Por fim, o entendimento contraria o prÃ³prio espÃ­rito do IRDR, de forma que ao julgar o incidente o Ã³rgÃ£o
colegiado deverÃ¡ tambÃ©m julgar, ao mesmo tempo, o recurso, reexame necessÃ¡rio e processo de competÃªncia
originÃ¡ria. (Novo CÃ³digo de Processo Civil Comentado. Salvador. Ed. Juspodivm, 2016. P.1601)

      Portanto, para que seja suscitado o IRDR, Ã© preciso que haja causa pendente, o que, contudo, nÃ£o significa
dizer que o processo esteja pendente de julgamento no Tribunal, bastando que seja definida a tese relativa a uma
questÃ£o de direito que esteja sendo discutida em causas repetitivas.
      Como demonstrado, o processo pendente poderÃ¡ tramitar no respectivo Juizado Especial, nÃ£o se exigindo a
pendÃªncia de processo neste Tribunal.
      O rito do IRDR encontra-se regulado nos artigos 976 e seguintes do CPC e possui como requisitos cumulativos de
admissibilidade: (I) existÃªncia de efetiva repetiÃ§Ã£o de processos; (II) controvÃ©rsia sobre questÃ£o
exclusivamente de direito; e (III) risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.
      No caso em tela, os requisitos necessÃ¡rios Ã  admissibilidade do incidente encontram-se demonstrados,
conforme bem fundamentado pelo eminente Relator, razÃ£o pela qual admito o IRDR, nos exatos termos do voto por
ele proferido.
      Ã como voto.

              SÃMULA: "ADMITIRAM O INCIDENTE, POR MAIORIA"
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1 - Art. 35. Compete Ã s seÃ§Ãµes cÃ­veis processar e julgar, observada a competÃªncia das cÃmaras cÃ­veis nelas
representadas:
(...);
II - o incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas; (...).
Art. 36. Ressalvada a competÃªncia do ÃrgÃ£o Especial, os feitos cÃ­veis serÃ£o julgados
2 - Art. 978.  O julgamento do incidente caberÃ¡ ao Ã³rgÃ£o indicado pelo regimento interno dentre aqueles
responsÃ¡veis pela uniformizaÃ§Ã£o de jurisprudÃªncia do tribunal.
3 - THEODORO JÃNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil, v. III, 47 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2016, p.
910-911.
4 - Art. 977.  O pedido de instauraÃ§Ã£o do incidente serÃ¡ dirigido ao presidente de tribunal:
I - pelo juiz ou relator, por ofÃ­cio; (...).
5 - Art. 976.  Ã cabÃ­vel a instauraÃ§Ã£o do incidente de resoluÃ§Ã£o de demandas repetitivas quando houver,
simultaneamente:
I - efetiva repetiÃ§Ã£o de processos que contenham controvÃ©rsia sobre a mesma questÃ£o unicamente de direito;
II - risco de ofensa Ã  isonomia e Ã  seguranÃ§a jurÃ­dica.
Â§1Âº A desistÃªncia ou o abandono do processo nÃ£o impede o exame de mÃ©rito do incidente. (...).
6 - AgInt no CC 148.519/MT, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Rel. p/ AcÃ³rdÃ£o Min. NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, S1, j. 25.10.2017, DJe 2.2.2018
7 - IRDR 1.0433.19.004292-2/001, Rel. Des TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO, Rel. p/ o acÃ³rdÃ£o Des.
RENATO DRESH, 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel, j. 18.10.2019, p. 21.11.2019
8 - IRDR 1.0134.17.006460-1/001, Rel. DesÂª. TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO , Rel. p/ o acÃ³rdÃ£o Des.
AFRÃNIO VILELA , 1Âª SeÃ§Ã£o CÃ­vel, j. 16.3.2020, p. 29.4.2020.
9 - Art. 985. Julgado o incidente, a tese jurÃ­dica serÃ¡ aplicada:
I - a todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre idÃªntica questÃ£o de direito e que tramitem na
Ã¡rea de jurisdiÃ§Ã£o do respectivo tribunal, inclusive Ã queles que tramitem nos juizados especiais do respectivo
Estado ou regiÃ£o; (...).
---------------

------------------------------------------------------------

---------------

------------------------------------------------------------

17


